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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre o cheque e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA AÇÃO POR FALTA DE PAGAMENTO 

 

Art. 47  Pode o portador promover a execução do cheque:  

I - contra o emitente e seu avalista;  

II - contra os endossantes e seus avalistas, se o cheque apresentado em 

tempo hábil e a recusa de pagamento é comprovada pelo protesto ou por declaração do 

sacado, escrita e datada sobre o cheque, com indicação do dia de apresentação, ou, 

ainda, por declaração escrita e datada por câmara de compensação.  

§ 1º  Qualquer das declarações previstas neste artigo dispensa o protesto e 

produz os efeitos deste.  

§ 2º  Os signatários respondem pelos danos causados por declarações 

inexatas.  

§ 3º  O portador que não apresentar o cheque em tempo hábil, ou não 

comprovar a recusa de pagamento pela forma indicada neste artigo, perde o direito de 

execução contra o emitente, se este tinha fundos disponíveis durante o prazo de 

apresentação e os deixou de ter, em razão de fato que não lhe seja imputável.  

§ 4º  A execução independe do protesto e das declarações previstas neste 

artigo, se a apresentação ou o pagamento do cheque são obstados pelo fato de o sacado 

ter sido submetido a intervenção, liquidação extrajudicial ou falência.  

 

Art. 48  O protesto ou as declarações do artigo anterior devem fazer-se no 

lugar de pagamento ou do domicílio do emitente, antes da expiração do prazo de 

apresentação. Se esta ocorrer no último dia do prazo, o protesto ou as declarações 

podem fazer-se no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1º  A entrega do cheque para protesto deve ser prenotada em livro especial 

e o protesto tirado no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento do título.  

§ 2º  O instrumento do protesto, datado e assinado pelo oficial público 

competente, contém:  

a) a transcrição literal do cheque, com todas as declarações nele inseridas, 

na ordem em que se acham lançadas;   

b) a certidão da intimação do emitente, de seu mandatário especial ou 

representante legal, e as demais pessoas obrigadas no cheque;   

c) a resposta dada pelos intimados ou a declaração da falta de resposta;   

d) a certidão de não haverem sido encontrados ou de serem desconhecidos o 

emitente ou os demais obrigados, realizada a intimação, nesse caso, pela imprensa.   

§ 3º  O instrumento de protesto, depois de registrado em livro próprio, será 

entregue ao portador legitimado ou àquele que houver efetuado o pagamento.  
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§ 4º  Pago o cheque depois do protesto, pode este ser cancelado, a pedido de 

qualquer interessado, mediante arquivamento de cópia autenticada da quitação que 

contenha perfeita identificação do título.  

 

Art. 49  O portador deve dar aviso da falta de pagamento a seu endossante e 

ao emitente, nos 4 (quatro) dias úteis seguintes ao do protesto ou das declarações 

previstas no art. 47 desta Lei ou, havendo cláusula "sem despesa", ao da apresentação.  

§ 1º  Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao do 

recebimento do aviso, comunicar seu teor ao endossante precedente, indicando os 

nomes e endereços dos que deram os avisos anteriores, e assim por diante, até o 

emitente, contando-se os prazos do recebimento do aviso precedente.  

§ 2º  O aviso dado a um obrigado deve estender-se, no mesmo prazo, a seu 

avalista.  

§ 3º  Se o endossante não houver indicado seu endereço ou o tiver feito de 

forma ilegível, basta o aviso ao endossante que o preceder.  

§ 4º  O aviso pode ser dado por qualquer forma, até pela simples devolução 

do cheque.  

§ 5º  Aquele que estiver obrigado a aviso deverá provar que o deu no prazo 

estipulado. Considera-se observado o prazo se, dentro dele, houver sido posta no correio 

a carta de aviso.  

§ 6º  Não decai do direito de regresso o que deixa de dar o aviso no prazo 

estabelecido. Responde, porém, pelo dano causado por sua negligência, sem que a 

indenização exceda o valor do cheque.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


